
estado do

prefeitura municipal DÍ são PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: Ül.577.844/0001-fi2

PREGÃO PRESf.NCIAL 005/2020
termo de contrato N° 058/2020

CONTR.VO

Fornecimento de peças y operacional
especializada f,„ta de veículos e

município de São Pedro dos Crentes -MA.

Por este instrumento de contrato, de um
' sede administrativa situada a Av. Canaa, .g, Prefeito Municipal, Sr. Lahew

!;^íS£,-í. ^
ANTONIO MOREIRA FILHO, brasileiro. "CONTRATADA" e, de
SSP/MA eCPF n" 244.576.982-53;'doríivante g. . j oo5/2020 eseus anexos, de

LdiçS '̂qúe,mummen^;;^^i^f ' Z"

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO - em manutenção,
para Fornecimeilito de peças, pneus p Ç veículos e. maquinas do município
rs%x;;:sr^rr2;s:=.».^

L:;-:rrí=:í=r;
anexos eaproposta comercial apresentadd.

CLiüSCLA n - DO RÍCIME. DO ACOMPANHAMENTO, EDA FOm.A DE
fornecimento

ii .

Âiitônio banira fitho Comerctc

Pç. á) to iiáotf i6 0) -C

Clr>: 6S.84Ò-«Í

Sáo Ra^üiuní •! (ks Umj 'n\rk$



ESTADO DO maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.5'/7.8'l4/OOOI-62

21Apresente contratação dá-se sob oregime de fornecimento menor preço por LOTE.
2.2. As peças deverão ser fornecidas pela CONTRATADA, em confom.dade com asoUctaçao.
da prefeitura ou secretaria requisitante das peças.

contrato.

2.3.1 Apresença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui aresponsabthdade
da CONTRATADA.

232Adesconformidade do objeto às condições^.indispensáveis ao recebimento suje.tará a
CONTR.ATADA às sanções previstas neste contr.gena leg.slaçao pertinen .

píInYr ATADA •'-'Dor escrito, as deficiências,

CONTRATADA não der causa.

CLiOSULA n, - DO RECUSO

jaisiíyíi"»"- '•«íJ»"-'
) '• '

Ambíehte

33.90.30;00.00-M£Ítprii^,;^^^^^ • . '

06 - SEC. ELNFRA-ESTRufm^ ETliA^3PORTE
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria .nfraestrulura

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte eLocaçao

de Veículos e Maquinas

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - ?J

07 - SEC.MUN1 C. DE EDUCAÇÃO, ESPO RTE, JUVENT. ECULTURA Página 2^ 11
! i .D

ADícntf Moreira filho Comercic
Pç íio iítúdo 'i Oi -Cmm

^•£P:65 •1^000



ESTADO DO MaRANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.5''7,8í4/000I-62

12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE -

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
08-MANUTENÇÃO EDESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403-2-033 - Manutenção do Ensino Fund imental
3.3.90.30.00.00 - Material deConsumo

,361.0407.2036 ^Manutenção do Programa de Transporte Escolar12

3.3'.90.30.00.00 - Material de Consumo

' 09 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 122.1004.2040 - Manutenção da Secretariai Municipal de Saúds'
3.3.90.30.00.00 - Material deConsumo

r-• •• •.

10 302 0210.2 - Manutenção do Sistema de Sauile^í_í
3.3.90.30.00.00 - Material deConsumo

ã ii' • <" ti i\f: p ^ i • í,s ij I i • V. ' • • p .

3.3.90^39.00 - Outros Serviços de Terceiros - i J

,1- FUIWOMUNlàp%# AÍ|ístÊNClA SOCIAL
08.122ríOp2.2048.00qQ- Man. pã'Sec|eÍ!irÍ8 de Asi Social

?-'V- ' ' -V-Z'':

05-SEC.MUNlC. DE AGRICULTURA, PlíSCA, EMEIO AMBIENTE
20.606.0618.2017 - Manutenção da Secretaria de Agricultura, Pesca eMeio
Ambiente

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

06 - SEC. EINFRA-ESTRUTURA ETllA >ÍSPORTK
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secrelariu InfiraestruUira

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

i- :onio Mcreira Fiihc C •• á

dü lAerca. k! !S saia Oi -Cetmrç

CEP 65 840-000

Sâ'- Raimundo .]•!.> v

Página 3 de 11



IP
estado dci maranhão

prefeitura municipal de são PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.í=77.1i44/000I-62

§r -Nos preços ofertados M incteos ctm'v^g^s, alimentação,
ocorridas na prcstaçao, tais como „ demais bonificações, impostos,
hospedagens necessárias, empresariais que incidirem sobre o

njcabendo ao CONTRATANTE .ua.squer ônus
adicionais ou subsidiários.

CLÁUSULA V-DA CONDIÇÃO DE PAGA.VffiNTO ERO p^JUSTE

5.1 oMmidpi. d. Sio Píiro do. CnuB•J^ggljgSSISfcÍTSSil*
:CLr.::,—s ts:—í:

qualquefnatureza.

53 Somente será,e|tu|Sjg^^
a) Certidão Negativa de regularidade fiscal etrabalhista;

5.5 AS notas nsoais/faturos que apresentarem incorreções serão tooWidas àContratada eseu
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após; data de sua apresentação válida.

«* —----rsiírsisssüíLíriíS
d. d»,.

demais encargos necessários àprestação do iserviços objeto deste Edi ..
1 594.942/0001-61

íi.íit' nio More rs Filfto Comerck
OMercüd^. r' i.) sqíú Cl Cmm

CEP: ^ • .^-íCM

> líj t. n^!'V1^,n/1^ ' 1 KO
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estado 1)0 MARANHÃO

TOEFIITURA MUWCIPAl. DE SÃO PEDRO DOS CMNTES
CNPJ:(!1.5'/7.844/00(tt-62

de Ucitação. através do Protocoiu .eral,

dB 25% (vinte ecinco por cento) do quantlt.m^

5.9 Em caso de renovação do contrato, f da presente
administração ccaso haja mteresse pèlo INPC dos últimos doze meses que

escrita da CONT^TÍ^TE;,

UI) inobservânci^icaraa^sfcas para cu.çKimenU, do .b}c^ contratua .
TV1 Reiteração de^haSò'̂ p4>»';tóJ#S^^^^ , , .IV)Reiterava y ^ j,. t^r, íC--- ónTRÀTADA/ÒÍ^ ^ msolvencia da
V) Dedaraçãof^^-Siançi^e

VI) Interriipção s^rvigjs, J • rT^v:.-

ZL!^ÜSecim^i';^c pc^ssc dar margem ao descumprimento de prazos ou pr^uízos
aos serviços da CONTRATANTE.

Parágrafo Hrimeiro - Em °
CONTRATADA, ficara a critério da \dmm ç ^ CONTRATADA continuara

re;::^:r5oí:;— ' =>
fomecimenlo no período subsequente ac aviso.

Alitô 10 Morei: 3füíio Comercie
;.; u Mercãílo :" 03 -Cemre

CEP: 6: .SlO-OOO

hloR. nuindnüaf 'aiüâkiraí v^*

ifta 6 cie 11



estado í)0 MAR.A.NHÃO

,„FE.TÜKA MUMCPA. DE SAO PE»™ DOS CREKT.S
CNlM*. 0!.577.844/OQO(-62

j nnr desea\iilíbrio deverão ser apresentados

K™.»» d= .»•«
^ . • ^,mrPQsnes do fornecimento até o limite

5.8 Aiicitarite vencedora valor da proposta.
de 25% (vinte ecinco por cento) do quantua

59Em caso d. renovação do contrato, por P^iodo XTo LtsSetòrpreserüe
administração ccaso haja interesse J" ^ ^ pe,p INPC dos últimos doze meses que

''•fp''

Crõntrato poderá' ser rescindido de pleno direito,
especial

,C.mp.me...c.la.das —

n) Subcontratação, cessão ou transferência totaUu parual, P

r -
. .„...enc.a da

^ .o.ação da
VI) Interrupção^CONT^AHg^jr^.,. ^ descumprimento de pi^zos ou pr^uizos
VÍI) Lentidão no fornecimento, que poaos serviços da CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Em
CONTRATADA, ficara a fem que a CONTRATADA continuara
TeS-rSot;::—^
fomecimenio no período subsequente ao aviso.

•jitò io Mor8i'3 F'!ho Cornerck
P,-. a Hercailo - i' Síiie Oi -Cerurç

^ ;.0-

íioR, mundooaí. v.-



V

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades previs.as
reconsiderada, ou aplicada no todo ou em parte, aeKciusiví, critério da CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Rescindido o presente Contrato por culpa da CONTRATADA a
rOOTRATANTE entregará o Objeto deste instiumento a quem ela julgar conveniente, sem

.« i«« d. COKmATADA ... Ls-I •
contratual pela infração ou execução inadequada qie tento dado causa arescisão.

Parágrafo"Quart« - ACONTRATANTE pod(;rá rescindir oContrato aqualquer momento,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, por escrito.

VÍIl) Nas demais hipóteses previstas em Lei, dc acprdo^com oartigo da Lei 8.666/93 esuas
'posteriores alterações.

CLÁUSULA VII : DAS PENALIDADES 5Ressalvados os casos de força maior, «Juízo do
CONTRATANTE, fica aCONTRATADA sujiita.^s penalidades previstas nos artigos 86 e87 da
Lei n. 8.666/93 c suas posteriores alterações,! independentemente e qua qutr in erp
judicial, e nos seguintes casos;

,-•1 n ' •• i.--- • I ' f - í

limitadafà incidôncia^acinco-dias.

i .

TT - Multa-caso ocoiTaíaíSUspÍÍQíT?arciahoii;:d^tÍYa acontratada estará
sujeitaiÊga&entoilin^í^^ cení^ do valor Glqfel dÈ=ontrataçâo,

III -Multa: por recusa em assinar ocontraio, ,io valor de 10% (dez por cento) sobre ovalor do
contrato atualizado, observando o "caput" d<. artigo 81, da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

IV - Omontante da multa poderá, a critério ia Secretaria Municipal Finanças, ser cobrado de
imediato ou compensado com valores de pagai lentos devidos acontratada, independentemente de
qualquer notificação.

.59í-.942/t'(JÜl-81

Pr oreira Fi' i;; "imerck

Pçdoticr -.cQl-CôfWv

í:E 65.841 OíM)

SáoRaimtinr '(jíisManH'

^Página 7 de 11
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL mi SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: Of-577.844/0001-62

V - Suspensão leinporái-ia do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, por prazo de
até 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA vm - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO AO EDITAL - A
CONTRATADA se obriga a ci^prír todas as determinações e exigências contidas no edital do
Pregão Presencial n^ 005/2020, e seus anexos que fica fazendo parte integrante e inseparável
deste instrumento, independentemente de estarem aqui transcritas, sob pena de dar causa a
rescisão deste contrato e responder pelas penalidades previstas.

CLÁUSULA IX - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente CONTRATO até 31 de
dezembro de 2020, contados do primeiro dia úvil sub^seqüente ao da sua assinatura, podendo ser
prorrogado por períodos anuais, iguais e sucessivos,-.por intermédio de Termo Aditivo, desde que
haja interesse da?; partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, computando-se o primeiro período
da contratação. r: '

CLÁUSULA X- DAS OBRIGAÇÕES DA CÕjfxRATADX''--Para aboa ecabal execução do
presente contrato, obriga-se, ainda, a CONTRiVCÁDA:

a)iFomecer as peças/serviços .descritos nc Termo'de Referência, observados os prazos de
validade e entrega; ' '

b) ^^Jaçeitar naSí.raésmâ|fcondiç&^^^ os- acréscimôsToü supressões que se fizerem
necfôs'ários"nai'éJecuçâd|áas picas,'̂ atè l'ò íiniitè.de 25% (vinté;'e cinco por cento) do valor
iniciál^atüálizadcfido ciffntrato; • - v. .

c)ÍMantc Manter durante toda a execução do contrato, as iníbrmações sobre os endereços e
telefones para contato^ devidamente atualizada;

j.- -j • •V-r;,• . . .
d) Darciência irnediàta^ qüe'dèvérâ"cumpriràs"'p do Münicípio, e as disposições legais
estaduais e federais inerentes;

e) Responsabiliza-se pelos danos caus: dos diretamente à contratante ou a terceiros
decorrentes cic sua culpa ou dolo na execu^ ào do contraio:

f) Prestar os esclarecimentos, que Iht forem solicitados e atender prontamente às
reclamações sobre seus produtos;

g) Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidirem
ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vencidos, bem como pelo custo
de frete na entrega, e demais custos ineren esoufornecimento dos produtos;

^ PáginnSdell

Antônio 'M iira FíHk vwíi
Pç. íiú SUxa- •tn" J5 iC"

C:^:;P :5.S4iUi4}

SáoRâimj^üo vvMâni.'r"'̂ as '



l^r

ESTADO DO MívRANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: OI.577.8f4/0001-62

h)Manter durante a execução do Contrato, eni compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas ascondições de habÜitaçíio s qualificação exigidas na licitação;

i) Não transferir ou ceder a outrem, no tcido ou $ni parte para o fornecimento das
peças/ser\'iços;

j) Comunicar por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos que julgar necessários;

k) Substituir, imediatamente qualquer bem que apresente defeito de fabricação ou por
manuseio inadequado no transporte;

I) Arcar com todos os custos de reposição au reentrega nos casos em que as peças não
atenderem às condições especificadas neste Termo deReferência;

m)Adotar cautelas especiais para o transporte, nò-que couber;
r 7- 'í

n) A Prefeitura Municipal de São Pedro do!i>Crentes - tôÃ^não aceitará, sob nenhum
pretexto, atransferência de responsabilidade da ®])iTRAT^; |̂ara outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamehte^èdada asubcontratação.

PARÁGRAFO ÚNICO - ACONTRATADÂ'Jsè obriga a manter, diu:ante toda a execução do
contrato, cm compatibilidade com as obrigações: assumidas, iodas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, e sua comunicí-^ão caso ocorra algum fato impeditivo, sob
risco de incorrer as penalidadesiiegais, ^

CLAU^ÍXíAi , -gjDA^l| OpR^íÀ^^^S GON'3/]^^TA^TE - Obriga-se o
CONTRA:TA]^-E\i:

n : "
e ••fiscdi^-;:a:-.^ecus|ão do Contrato, registrando as ocorrências e as

defiçiinciãs porventliraíexístentes.^i^eçm cópia imedmtám_ente à CONTRATADA,
paraa pronta con eção das irregularidades apoii .adas;

b) Designar prollssionais, para na qualidade dt fiscal, acompanhar, ofornecimento/execução
do serviço objeto do contrato;

c) Comunicar à Contratada, através do exucu or designado, qualquer problema que ocorra
durante a execução dos materiais;

d) Promover os pagamentos dentro do prazo es^ ipulado;

e) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
Obrigações Contratuais;

O Receber e conferir o objeto;

t1.5§4;f42/0ü01^61
Aíúónío f.fOr 'irg /'{'(hc
PçàiMfMc.

CE'?':' 5.840-0í^.

SáoRaimupJKKi Mdi;?s'ni;ir s,< !i
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ESTADO DO MA RANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

g) Recusar oobjeto que não estiver de acordo com as ct,peciticações,
h) Prestar as informações eos esclarecimentos que venliam aser solicitados pela contratada;
i) Atestar as Notas Fiscais/Faturas após aelcth^a realizaçao dos ser\'iços.

CLÁUSULA XII - DA FISCALIZAÇÃO ECONTROLE - Durante oprazo de duração do
contrato a CONTRATANTE designa o Secretirio Municipal de Finanças e Gestão para
acomparfiar efiscalizar a execução contratual, oqual deverá receber mensalmente os serviços,
mediante competente atestado, dispensado o r.-cebimento provisono por se tratar de serviços
técnicos profissionais especializados.

n ÁUSULA XIII -DO FORO - As partes elegÈm-do Foro da Comarca de Balsas -MA, com
renúncia expressa aqualquer outro, por mais ptí|iegiad^,queleia. para dirimir as questõesjudiciais relativas ou resultantes do presente com ratà;--; : _

Eassim por haverem acordado, declaiam' ambas as partes aceitas todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, b?m como observar fielmente, em
(três) vias de igual teor, para um só efeito, na presêijça das testemunhas abaixo assinadas.

:

f

i

M ii Ti: r i i--/-'

• 0'^íl Pedío dQS-Crentéf Fevereiro de 2020

..

ANTO

ípfC.'
XAHESIO RODRÍcfoES DO BONFIM

/
CONTRATANTE

d S-
ÍEIRA FILHO COMERCIO - ME

EMPRESA CONTRATADA

11,59 4.94Z/U^

í : v

Pçáiíhl -CífUro

c :p 65.8 mKK)
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ESTADO T>0 M.ÜIANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL BE iíÀO PE
CNPJ: 01.577.844/0001-62

DRO DOS CRENTES

TESTEMUNHAS:

CPF

Nome

i- ?•'

^!\f

• <r>M.

%

Ijf- -Cli-

- •'•'•Sk

J-r.'

11,6B-.942/-)ü01-61
Aiítônio I•Dfeirs r *>0 vOíntícte

pç. á: Mf cíio ••

Ot ^;65^
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